
 
Secretaria Municipal de Administração 

 
E  D  I  T  A  L 

 
Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e 

registrada a seguinte lei, 
 

LEI  Nº 1.956 DE 24 DE MAIO DE 2021 
 

AUTORIZA A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 
LANCHES A PACIENTES E SEUS 
ACOMPANHANTES, QUE BUSCAM ATENDIMENTO 
MÉDICO EM OUTROS MUNICÍPIOS. 

 
NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizada a distribuição de um lanche, uma fruta e uma bebida sem álcool para o paciente usuário 
do TFD, Tratamento Fora do Domicílio, nas viagens feitas para outros municípios, por intermédio da Prefeitura 
Municipal de Registro, com vista à realização de tratamentos médicos hospitalares cujo lapso temporal entre 
saída e retorno seja superior a 6 (seis) horas.  
 
§ 1º.  Caso o paciente necessite de acompanhamento, também lhe deverá ser ofertado um lanche, uma fruta e 
uma bebida sem álcool.  
 
§ 2º.  A composição do lanche deverá ser indicada por um nutricionista do município.  
 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, 24 de maio de 2021. 
 
 
 

NILTON JOSÉ HIROTA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

EDSON CARLOS DE ALMEIDA GAUGLITZ 
Secretário Municipal da Saúde 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR  
Secretário Municipal de Administração  

 
 

SANDRA REGINA MARIA DO CARMO TEIXEIRA  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos e Segurança Pública 

 
Projeto de Lei nº 002/2021 de autoria do Vereador Fabio Cardoso Junior 
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